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ATo DA PRESTnÊNcn N." oslzozo

Regulamenta o uso de uniforme institucional
por servidores e vereadores no âmbito da

Câmara Municipal e dá outras providências.

Rosane Fatima Lotti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo

Regimento Intemo da Câmara Municipal;

RE§OLVE:

Artigo l" - Este Ato regulamenta a utilização de uniforme institucional por parte dos

servidores e dos vereadores no âmbito das dependências e das sessões da Câmara Municipal.

Artigo 2o - O uso do rmiforme pelos servidores (efetivos e comissionados) da Câmara

Municipal observará as segúntes diretrizes:

I - Uso Obrigatório: Durante a rcalização de Sessôes Ordinririas, Extraordiniárias e Solenes.

II - Uso Prioritário: Durante o expediente normal de úabalho. A utilização é recomendada

para fins de identificação, embora não seja estritamente obrigatória nestes períodos.

AÉigo 3o - O uso do uniforme pelos vereadores será regido pelas segúntes regras:

I - Uso Obrigatório: Em todas as Sessões OrdiruáLrias, Extraordinrírias e Solenes.

II - Exceção: O uso não será obrigatório durante a realização de reuniões de Comissões.
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Artigo 4' - A aquisiçiio dos uniformes seniL de responsabilidade da Câmara Municipal,

observando-se os seguintes parâmetros:
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I - Fonte de Recursos: O custeio será feito integralmente por meio de dotações orçarnentárias
próprias do Poder Legislativo.

II - Processo de Compra: A contratação para fomecimento dos vestuiírios será realizada
mediante processo licitatório adequado, em estrita observância à legislação úgente.

Artigo 5" - A padronização, as especificações técnicas, a quantidade e o cronograma de

entrega dos uniformes serão definidos pela Diretoria de Administração e Recursos Humanos.

§1" - O quantitativo, modelos e design serão definidos na fase prepaatória do processo

licitatório, à depender da demanda.

§2' - Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Presidência da Câmara

Municipal.

§3' - Os uniformes serão entregues aos servidores e vereadores mediante Termo de Entrega

elaborado pela Diretoria de Administração e Recursos Humanos e nos czlsos de exoneração,

licença, ou frm de mandato não havenl obrigação à devolução.

§4o - Nos casos de Vereadores Suplentes assumirem cadeira na Câmara de Vereadores, estes

irão receber uniformes e dentro do período da posse à confecção pelo fomecedor, este estârá

desobrigado do uso do uniforme nas sessões.

§5" - Casos omissos neste Ato serão resolvidos pela Diretoria de Administração e Rçcursos

Humanos sob supervisão da Presidência.

Artigo 6o - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Cômara Municipal de Vereadores de São

Jorge D'Oeste, Gabinete da Presidência,

aos oito dias do mês de maio de 2026.
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CAMÁRA Df, VENf,ÂI}ORES
REGIILAMENTA O USO DE I'NIFONME INSTITUCIONÀL POR

SERVIDORIS E VERJÀI}ORES NO ÂMBTTO DA CÀMÀ&{ MUMCI}AL
E DÁ oUTRAs PRo!'IDÊNCIAS.

ATO DA PRESIDÊNCIA N.' 03/202ó

Regulamenta o uso de uniforme institucional
por servidores e vereadores no âmbito da
Câmara Municipal e dá outras providências.

Rosrne Frtimr Lotti, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraú, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Regimento
Intemo da Câmara Municipal;

RE§OL\TE:

AÍigo 1" - Este Ato rcgulamenta a utilização de uniforme
institucionâl por parte dos servidores e dos vereadores no
âmbito das dependências e das sessões da Câmarâ MunicipâI.
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Artigo 2'- O uso do uniforme pelos servidores (efetivos e
comissionados) da Câmara Municipal observará as seguintes
dtetrizes:
I - Uso Obrigatório: Durante a realização de Sessôes
Ordinrárias, Extraordiniârias e Solenes.
II - Uso Prioritário: Durante o expediente normal de trabalho.
A utiüzação é recomendada para fins de identifrcação, embora
não seja estritamerte obrigatória nestes períodos.

Artigo 3' - O uso do uniforme pelos vereadores será regido
pelas seguintes regras:
I - Uso Obrigatório: Em todas as Sessões Ordiniírias,
Extraordinárias e Solenes.
II ' Exceção: 0 uso não seÉ obrigatório duÍante a realização
de reuniões de Comissões.

Artigo 4" - A aquisição dos uniformes será de
responsabilidade da Câmara Municipat, observando-se os
seguintes parâmetros:
I - Foute de Reçursos: O custeio será feito integralmente por
meio de dotações orçamentiárias póprias do Poder Legislativo.
fI - Processo de Compra: A contratação para fomecimento dos
vestu'ários será realiz^da mediante processo licitatório
adequado, em estrita obseÍvância à legislação vigente.

AÍigo 5" - A padronização, as especificações técnicas, a
quantidade e o cronogÍrma de entrega dos uniformes serão
definidos pela Diretoria de Adminisl2ç56 e Recursos
Humanos.
§1" - O quantitâtivo, modelos e design serâo definidos na fase
preparatória do processo licitatório, à depender da demanda.

§2" - Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela
Presidência da Câmara Municipal.
§3' - Os uniformes serão entregues aos seÍvidores e vereâdores
mediante Termo de Entrega elaborado pela Diretoria de
Administração e RecuÍsos Humanos e nos casos de
exoneração, licença, ou fim de mandato não haveú obrigação à
devolução.
§4" - Nos casos de Vereadores Suplent€s aszumirem cadeira na
Câmara de Vereadores, estes iÍão Íeceber rmiformes e dentro do
período da posse à confecção pelo fomecedor, este estará
desobrigado do uso do uniforme nas sessões.

§5" - Casos omissos neste Ato serão resolvidos pela Diretoria
de Adminisbação e Recursos Humanos sob supervisâo da
Presidência.
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Artigo 60 - Este Ato entrâ em vigôfila data de sua publicação.

Câmara Municipal de Yercadores ile São Jorge D' Oeste'

Gabinete da Presi.ilência, dos oito dias do mês de maio de
2026.

ROSÁNE FÁruANLOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores
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